
São José do Barreiro, 12 de junho de 2020. 

OF.GP  n.° 4712020 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência, resposta dos 

requerimentos n.° 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 4612020, com todos documentos em 

anexo, conforme solicitado no Ofício n.° 02912020, desta Casa Legislativa. 

Atenciosam 

Exmo. Senhor 

Ver. Luis Eduardo Santos Ribi 

DD. Vereador Presidente da Câi 

São José do Barreiro - SP 

• cMsde Secretaria 
Camara Municipat 



São José do Barreiro, 12 de junho de 2020. 

REF: Requerimento nY 4312020 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 43/2020, encaminho à 

Vossa Excelência, as informações solicitadas no requerimento acima referenciado, 

através do Memorando 02512020, da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e 

Serviços. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística 
a 	de São José do Barreiro 

W 	Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 
Ccp:12330-000 Tel. (12)3117-1288 

CNPJ: 45.200.62310001 -46 	
ADM: 2017/2020 

São José do Barreiro, 04 de Junho de 2020. 

Memorando; 02512020 

Objeto: Resposta ao requerimento N04312020 

De: Obras 
Para: Jurídico 

1- Em anexo; 
2- Sim; 
3- De prazo e valor; 
4- Em anexo. 

Sem mais para o momento. 

Braga 
Secr4etarríad Planejamento, Obras e Serviços. 
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Coto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 
PnocessoAnesp 025.15512011 (Protocolo 369.400/7 1), o Conse-
lho Diretor da Aotesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente. DELIBERA troo seguintes termos: 

APROVA a publicação da Pvntaniadrtesp 48, de 0705-2020, 
que dispensa a pedido, senti cumprimento do aviso prévio, na 
data de 04-05-2020, a Ora. Maqone lacoponi, portadora da 
cédula de identidade RG 34.728.676-8 do emprego publico em 
confiança (SOE P.C7, deAssesso, de Regulação de Transporte, do 
quadro de pessoal da u5rnesp. 

Tudo conforme a instrução dos ouros especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade da Gestão Administrativa, resultantes 
nas manifestações Ped:do de dispensa 111. 701, POUSA 0390100 
(lIs. 71(12): POUSA 03951120 (fIo. 73174). 

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas oeornenles pelas áreas técnicas da Artesp. 

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos. 
ProcessoAitesp 018.35912015 
(PROTOCOLO Aoesp 284.934115) 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processorirtesp 018.359/2015 (Protocolo 284.934/15).0 Conse-
lho Diretor da Arresp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA rios seguintes teimou: 

AUTORIZA a aprovação das Demonstrações Financeiras 
do cacto/cio social findo em 31-12-2019 do BB Artesp RENDA 
FIXA LONGO P8820 PONDO DE INVESTIMENTO EM COTAS 0€ 
FUNDOS DE INVESTIMENTO. 

Tudo cunforene a instrução dos auras. erpecialrnente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resul-
tante nas manifestações POUSA 03662120 (II. 603), RI oh (fi. 
6051604), Rã USA 0042120 (f1, 607); P0 USA 03930120 (/Is, 
608/609). 

Fica ratificada roda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas tétricas da A.rlesp. 

Houve aprovação doo presentes por unanimidade de votos. 
Processo Arneop 041.03812020 
)PROtOCOLOArtesp 512.108120) 
Coto, relatado a discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Aonesp 047.039/2020 (Protocolo 512.108/20), o Coroe-
/no Diretor daArtesp, diante doo elemenTos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos 

RATIFICA o ato Ia Diretora de Assuntos Institucionais 
respondendo pelo expediente da Diretoria Geral, que declarou 
dispensável a licitação na forma preconizada no anigo 4', capur, 
da Lei Federal 13.979/2020 e autorizou a despesa e a emissão 
da respectina nota de empenho, com a Finalidade da contrata-
ção direta da empresa IMUNIZAR Cl/NICA DE VACINAS LIDA, 
objesvando a prestação de serviços de saúde, oferecido por 
empresa especializada no fornecimento e aplicação de vacinas 
contra a Gnpe, para imunização dos empregados da Ao'tesp, dos 
estagiários e dos funcionários de Outros órgãos que prestam 
serviços nas dependéocias da Aoesp. totalizando 383 pessoas. 
durante a Catnçraolra Nacional de Vacinação de 7020, no valor 
total de OS 57.450.00. 

Tudo conforme a instrução dos autos especialmente os 
pronunciamneetos da Unidade de Gestão Administrativa e Con-
sultoria jurídica, resultante nas manifestações RI Ré t/o (8v. 
03/04), ID USA 03538120 (lI. 24), PD USA 035420120 (8. 40), 
Declaração o/e III. 49); ID LIGA 03557120 (II. 110); FD LIGA  

03591/20 (11. 113); P0 LiGA 0377112019.1271; FO USA 03786120 
(111 129), RI OH s/nt (fio. 129/130). POUSA 03798/70(8. 33); P0 
OCA 0385400 (9,135); POUSA 03863/20)9. 137); Declaração 
siri (11. 155); POUSA 03946120 (95. 169/170); 60 USA 0043120 
(fls.171h1721, POUSA 03958/28 (fio. 173/174); cópia do Parecer 
CIISUBG 6/2020 (fio. 25139), Parecer Cl/Aooesp 3700020 (fio. 

15/125). 
Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 

adoção das rnnedldas pertinentes pelas áreas técnicas dadirtesp. 
Houve aprovação dos presentes por unanimidade de nonas. 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO 
SERVIDOR PUBLICO FSTADIJA( 

SUPERINTENDÊNCIA 

Portada do Sapeererteerdonte. de 7-5-2020 
Diante dos fatos noticiados no Processo lamspe 095310019, 

com fundamento no ato. 8' da Portaria lamspe 1112015. Deter-
mino a instauração de procedimento administrativo disciplinar 
em face de LFCM, Rol lamope 21.00x, Médico no quadro deste 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, 
por infting0rtcia ao dever previsto no ao. 2 1, inciso leio aO. 35 
incisos XIV e OVt da Portaria (amipe 1112015, e ainda por ferir a 
afinca e da Consolidação das leis de Trabalho, sujertavdo-se 
às penalidades constantes dos artigos 4' desta Portada lamspe 
e da CLI. 

Diante doo farto noticiados no Processo Iarnsp.e 06694/2819, 
com fundamento no aro. R* da Portaria luonspe 11/2015, Deter-
mino a instauração de Procedimento administrativo disciplinar 
em face de S.M.V. Rol (amvpe 1 9.oas, Agente Técnico de Muco-
tércia à Saúde, no quadro deste instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual, por inlnngéncia ao dever previsto 
no amo. 3, inciso XIII da Portara lamope 1112015, e ainda 
por ferir a afinca b' da C.ovsolrda;ão das Leis de Trabalho, 
sujeitando-se às penalidades constantes dos artigos 8' desta 
Pontuou (amope e da CIT. 

Diante dos fatos noticiados no Processo Iamspe 0240712020, 
com fundamento no ao.? da Portara Iairnspe 11/7015. Deter-
miou a instauração de procedimento administrativo disciplinar 
em face de MA(, Rol Iamspe 1 Soas, Técnico de Radiologia, no 
quadro deste Instituto deAssisténcia Médica ao Servidor Público 
Estadual, por infrirrgétrcia ao dever previsto no ao.?, incito XIV 
e XVI, da Portada Iamspe 1112015. e ainda por ferir a afinca 'e 
da Consolidação das Lnrs de Trabalho, sujeitando-se ás penali-
dades constantes doo artigos 4' desta Portaria (amspe eda CLI. 

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO AMBULATORIAL 

GERÉNCIA DE REDE 
Extrato do termo de aedenciamento 
De(arnllamope 1612020 
Processo lamspr 482912020 
Credencianta: Instituto de Assistfincia Médica ao S.erfdon 

Público Estadual (CNPI E0.747.31010001'62( 

Credenciada: Unidade Oftaletelogica de Santana lida. 
(CNPI 43.022.466/0001-09( 

OficIo. Prestação de serviços de assistência à saúde em 
regime hospitalar de retaguarda em oftalmologia, no município 
de São Paulo/S/. 

Valor evtrrnsadn mensal: 09800.000.00 
Valor total estimado RS 9.600.000,00, onerando os recur-

sos consignados no programa de trabalho 10302512162390000, 
06 512901, fontederecursos 001041001 eelemrnno 33903946. 

Vigência: O prazo de eigétrcsa é de 12 meses a contar 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos penados. 

Data da assinatura: 01-05-2020 

Justiça e Cidadania 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Despacho do Souetáelo. de 29-4-2020 
Processo SJC-P9C-2020-00058 - Bra,eil Food for lhe Hvtgry 

Onternatioeal . Certificado de Reconheoimento de Entidade Pio-
morara de Direitos Humanos. A vista do que consta dos autos, 
notadamente da manifestação favorável da (omissão Interna, 
Inventa as fio. 53-55, DEFIRO o pedido formulado pelo interes-
sado, qual s7)a, obtenção do Certificado de Reconhecimento 
de Entidade Promotora de Direitos Horrta001, coar validade de 
29-4-2020 a 20.4-2023. 

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
INTERESSES DIFUSOS 

Extratos de Termos de Aditamento 
Convênios 
Processo. SJC4ID 1332617.2017 
Espécie l Termo de Aditamento do Convénio 
(orcedente Secretaria da justiça e Cidadania e o Conselho 

Gestor do Fundo Estadual de Defesa desinteresses Difusos - FID 
Corvenente Prefeitura Municipal de MacedAnia 
Objeto. 'Implantação ti. Parque Natural Ecológico de 

Macedlnra 
Finalidade Alteração do Plano de Trabalho e da Planilha 

Orçamentária 
Vigência. 18 meses a contar da data da assinatura do 

Convénio 
Valer do FIE ES 980.000,00 
Conrttuparflda ES 53.448.03 
Valor Total: RS 1.033.440,03 
Parecer jurídico Ci-SIC 57-2020 
Assinatura 27.4-2020 
PidmsotSJC4ID 131749.2017- (MtIo 0004t0.201 

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDIJCATIVO AO ADOL ESCENTE 

DMSÂO REGIONAL OESTE 

Despacha da Diretor Divisão, de 7-5-2020 
Nos termos do ato. 1 1 da Portaria Normatrva 204, de IS-OS-

2010. aplicando á empresa Port Seroice Serviços Integrados 
LIda - ME, inscrita no CNPI/MF sob o 10,726.403/000t-76, a 
penalidade de Multa por descumpeirnento injustificado de aortas 
obrigaçõ^ decorrente do Termo de Contrato DRO 010118 no 
valor total de R$ 3.568.70 a ser descontado por ocasião do 
pagamento. Fundamento legal Lei Federal 8/644/93 e respec. 
tinas alterações c,c.o art. 8' e art lO da Fortuna Normativa 
204111. (Processo E06 006110) 

DMSÃO REGIONAL SUDOESTE 

Despacho da Diretor, de 7.5-2020 
Nos lermos do ao. 1' da Portaria Nonnatrva 204, de 

16.05-2011, aplicando MUITA à empresa NOVA ALAGOAS 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIREU, inscrita rio (NPI/MF 
sob 24.564,257/0001-34 por descurnpnienrento injustificado de 
prazos fi.oados, decorrente do objeto descolo se Pedido de 
Fornecimento 0005020, no calor de 937,20 a ser descontado da 
Nota Fiscal 2.057, por ocasião do seu pagamento. fundamento 
Legal. are. El, inc,// da ler Federal 0.666193 e respectivas alte-
rações cc. ao. 71  da Portaria Normatrua 204/7011. (Processo 
E5E0032/70) 

Despacho do Diretor, de 75-2020 
Nos termos do ant. T da Portaria Normativa 204. 

de 16.05-2011. aplicando MUITA à empresa F.M. DIS-
TRIBUIDORA TEXTIL LIDA EPP, mrscnta no (NPIIMF sob 
19.990.801/0001 -70 por devcumpnrmerto injustificado de 
prazos finadas, deconerte do objeto descrito no Pedido de 
Fornecimento 0002170. no valor mie ES 61,00 a ser descon-
tado da Nota Fiscal 817. por ocasião do seu pagamento. 
Fundamento legal ato. 87, ioc.Il da ler Federal 8666193 
e respectivas alterações cc. unI. 7* da Portaria Normativa 
204/2011. Processo R5E01026170( 
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ACUMbVà (JU LUJIUU tSUiLIUUI ue 

Defesa dos Interesses Difusos FID.=---- 

O 	 - 	 . 

CONSELIIÓ 	STOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 

INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo Secretario da Justiça e dafesa_ 

tïdãdmúu DnALQISIQIJE...TULEDO-CSARçtpeicPresittiitUdtfCõnseiho 

Gestor, Dr LUIZ SOUTO M&DIR RA r.dora.\-antedenomnmdrCøNCEDENrE, - 

— -------- numrmõdifig3, i 	a Lei Estadual n° 6536, de 13 de novembro de 1989, 

alterada pela Lei n° 13.555, de 09 de Junho de 2009, na qualidade de Titular da 

Secretaria a_[qçaç_4jsa_da-Ci4adaniaem-decorrêneia 	iédéIiberaç& 	— -- 

sobre o projeto referente a C 232 - 004322/2013, tomada em Ata da 12" Reunião 

ExtraoËdináriado CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA 

DOS INTERESSES DIFUSOS, realizada em 12 de março de 2014, na qual foi e o 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, neste ato representado por seu 

prefeito, Sr. JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM, doravante denominado 

CONVENENTE, resolvem celebrar o presente convênio, de acordo com as normas 

contidas na Constituição Federal de 1988; na Lei Complementar Federal n °  101, de 04 de 

maio de. 2000; na Lei Federal n.°8666, de 21 de junho de 1993,  na Lei _Estadualu~_ 
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.1.11 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

	

GABINETE—DOSECRETARIO - ---------------- - 	 - - - -- 	 - 	 -- -- -- 

- 	j3újIeJide novembro de-1989, alterada 	n° 13.555, de 9clefu~110 

- 

 

	

---de-2" 	u 	etutãUii°W2i5._e2Lde maio-de 2013e-com o constante do -- -  - 

ProcessoSJDC n° 000.410l2015 mediante - as dáufflàs e condições se guintes. 

flÁUSIiLAPRIMEIRA —DoObjeto 	 - - 	 -- 

--- jJIITT 	i—'_ 	towemutmeomõeãçdeto -- 

"Drenagem e Pavimentação de Pontos Críticos em Estradas Rurais do Município 

-Parágrafo Piimeii -O Plano de Trabalho e parte integrante 

deste Gonvênic~-ándependentemç2tt-&--suw~t~Í -- 

-- 	 (Plano de Trabalho)-. - --  - 	 --- 	 - 	 -- - 

- 	- - 

 

Parágrafo Segundo D Liano de Trabalho pode,-ú:-ser -alterado 
- - 	

- para melhor adequação técnica, desde que as modificações não acarretem alteração do 

seu objeto. 	- 	 -- 

	

- ---- 	

--noparágrfc 

anterior deverão ser submetidas para apreciação e aprovação pelo FID, e serão 

- 

 

formalizadas mediante termo aditamento a ser assinado pelosparticipes. - 

- -- - 

-------------- 

---
- 	 ---- --- 

- CLÁUSULA SEGUNDA - Das Atribuições dos Partícipes 

- -  atribuições dio  ÍD- 

a) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários 

à execução do Projeto; 

b) examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais 

reformulações do Plano de Trabalho, vedada alteração da natureza do objeto pactuado; 



a 	- 	- 
GOVERNO DO ESTADO DÉ SÃO PAULO 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINEFEDOSECRETÁRIO 	 - - 	 - 

____ 	 c) transfertrosrecursosJ'inaneeiros—previstopara--exeççãtr ------ 
-- 

	

	- -deste .C.onvêmã, iï& forma estabelceida 1 10 çronogrna de desernbolsQ do Planode 

Trabalho, observadas as disponibilidades financeiras e as normas legais pertinentes, 

g) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e o regular 

desenvolvimento do Projeto. 	- 

na 	 nn:rn4b-CmWt4PrefltribiÏi4õiWMl3Nff ÍPITtPflÃÕjüttii_ 

- DOBÁBREIRO - 	 - 	 -- 	- -- 
-___ 	- 	 - 	

-- -a) executar-dite ou —rrrdiret 	fftrUrffãaihneeessarjs a  

consecução do objeto a que alude este Convênio, observando os critérios de qualidade 

técnica, os prazos e.os.custos previstos;. 	.............. j.--..-.:  

. . . 	b) efetuar a devolução dos recursos transferidos pelo FED, 

atualizados, monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na 

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública nos seguintes 

casos: 

b.1) quando não executado o projeto do Convênio; 

Página 3 de 14 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINETEDO sECRETÁIO.±. 	 •- 	 -- - ------ ---- 	 -: 

	

-- - 	 — 	_2)jiio_nLo for apresentada-no-prazo-exigido, ou rejeitada -a-------------- 

ptc'1w$i5dticontas, 	- 	 - 	
- 	 T1TI 	- - - 

-- 	 -- 

 

b.3) quando os recursos forem utilizados em finalidades 

diversas das estabelecidas neste Convénio; 	---------------------------------------------------- 

- 	 - - 
---- - - -------- c)providenciar 

 

para -que orecursos transferidos, enquanto no - 

- 

poupança de instituição financeira oficial nos casos em que o uso do recurso seja em 

- período igual ousuperi&ra um mês, ou em fund&de aplí5ãio financeira de curto prazo, 

na hipótese de períodos inferiores a um mês, 

- - 	 - 	
- d) aplicar integralmente os recursos repassados pelo FJD --- 

inclusive os provenientes das aplicações das receitas financeiras realizadas, no 

desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho; 

e) recolher 	 a do FlDovalorcorrespppdente ajendirnentos - - 	 -- 

	

- - 

	 de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação 

do recurso asna utilização, quando não comprovado  seu emprego na consecução do 

±li±±ii&jiiiam&-que-não-te-nhareahzadotia-aplwaç ~u; 

- - - 

	 - 	 O prestar contas dos recursos, em consonância- com o Plano de 

Trabalho e seu cronograma físico-financeiro, nos moldes das instruções expedidas pelo 

JL 

- - 	 - prestação que lhe for devida; 	 - 	 - 

g) cumprir as disposições de compras e contratações da Lei 

Federal n° 8.666/93; 	 - 

h) apresentar os relatórios de execução físico-financeira deste 

Convênio, compatível -com a liberação dos recursos, devidamente aprovados pelo órgão 

fiscalizador delegado, ou quando solicitado pelo FID; 
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referentes ao andamento das atividades do Projeto; 

:-==--_.-_-:---- ---------------------_j): arcar comquaisquer- - ônus -=- de- =-natureza---  trabalhista, - 

- 

no âmbito do Projeto; 

	

• 	 -------------k) arcar, a titulo de contrapartida adicional, com os- custos --e 

despesas que venhanisiiperar 5 valor rep assado j&o FID em conformidade com o 

Plano de Trabalho; 	 - 	 - 

1) requer, quando necessário e justificado, a prorrogação do 

prazo de execução previsto no Plano de Trabalho; 

-- m) compatibilizar o objeto deste Convênio com normas e 

- procedimentos de prestação ambiental municipal, estadual e federal; 

- - ----- -- 	-- 	- -- 	--n3—restituir--eventual--satde--de--recursos—ae--FID--inekisive—es----  ------ 

	

- - -- 	 -financeiraso--prazode-3O- (trinta)4ia 	--------•. - 

- 	da conclusão, extinção, denúncia ou rescisão do presente Convênio; 	- 	- 

-------------------------- -------------------------------- 

- Prestação de Contas Final; - 	 - 

p) observar disposições contidas no § 1° do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, referente às ações publicitárias atinentes a projeto e obras 

financiadas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam 

promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos; 
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-adIufft - 	 GOVERNO DO ESTADO DE SÃOPAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINETE DO SECRETARIO 

___CLÁUSULA TERCEIRA— Do Valor edo Recurso Orçamentário 

O valor total do Convênio e de R$2 637 767,58 (dois milhões, 

seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito 

centavos) rondendõ TID 1ãsiiàJhtjui1id  

Recursos &iFID 

- 	 Progarna:dTralho: 14.422.1:703.59950000  —Defesa de Interesses Di usos- 

Unidade Gestora- -i 7030 - FED - INTERESSES DIFUSOS - FID 

1700I Secretaria da Justiça eda Defesa da Cidadania 

Natureza da Despesa: 444051 

Fonte de Recursos: 0030001078 

Valor: R$ 2.637.767,58 (dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e 

• sessenta e sete rëãijë biii4iiiéhta e oito centavos). 

CLÁUSULAQUARTA-- Da Liberação dois Recursos 

rÀ1àIIrejãi. • 	 LA- 

:TERCEIRA em favor da CONVENENTE, na conta específica, vinculada ãõ Convênio, 

no Banco do Brasil (001), Agência n° 6680-X, Conta Corrente n° 6369-X, que serão 

Plano de Trabalho. 

Parágrafo Primeiro - A movimentação dos referidos recursos 

será exclusivamente efetuada para o pagamento de despesas previstas no Plano de 

Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência 

eletrônica disponível, em que fiquem identificadas • suas destinações e, no caso de 

pagamento, o credor, vedada aplicação em finalidade diversa, ainda que em caráter 

emergencial. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

'?rãgrafo Segundo— A liberação da i mportância referida na - 

CLAUSULA TERCJ3IRAfar-se-á em função da execução do convênio, em três parcelas 

de acordo com o cronograma de desembolso do Plano de trabalho. 

......................................._Parágrafo Terceiro 	A .prestação.=e.aprovação- de. contas 

----------referente ao-primeiro repasse e condição_para hbejgç do terceiro e ultimo repasse 

previsto no cronograma de desembolso e de execução constante do Plano de Trabalho. 

- ..........TLÁUSUUKQUINTAL1). Plano tTiibilho 

A CONVENENTE, para alcance do objeto pactuado, obriga-se 

a cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado. 

Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, admitir-se-á a 

reformulação do Plano de Trabalho pela CONVENENTE, desde que previamente 

apreciado pelo FID;vedada; -porém;wniudançadeobjeto. 

.CLÁUSULASEXTkr-D&Utilizaçãa.DaPessoaL ........................................................................... 

A utilização temporária de pessoal pela CONVENENTE, que se 

- 

empregatício, de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou 

previdenciária para o FID. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Ação Promocional 

Em todas as ações de divulgação e/ou promocionais 

relacionadas com o objeto do presente Convênio, será obrigatoriamente destacada a 
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S!LIIA 	 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

-----------GABINflE.DOSECRETÁ1UO 

- - 	 _______prtIÇJpÂçãodo EIDS  vinculado a Secretaria da Justiça _e da Defesa da Cidadania do 

ovemo -do-Estado de -São- Pàulo,- ficando vedada a utilização .de. nomes, isímbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal ou de autoridades ou servidores, públicos, 

- 

 

nos termos do dispostono § 1° do art. 37 da Constituição Federal. 

- 	 ± 

 

Parágrafo Primeiro H&véufddJ  motivo relevante o interesse 

- 	 dos participes, o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à 

conclusão de seu objeto, até o limite de 5 (cinco) anos, mediante Termo de Aditamento. 

Parágrafo Segundo O Convênio somente poderá ser alterado 

mediante proposta da CONVENENTE ao FID, devidamente justificada, a ser 

apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do término de sua vigência, sendo 

vedado  -o àditmiïtõtomintuitode alterar oobjeto do presente -instrumento. - 

-. ------ CLÁUSULA- NONA --Da-Destinação Dos Be.I 	 - ---- -. 

Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos 

-finunueiros--repassados--pelo—FID~—no--âmbito - do presente 	 - .--. . 

- 	
- 	 patrimônio -da CONVENENTE, após a aprovação da Prestação de Contas Final do 

Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Controle e Fiscalização 

É assegurada ao FID a prerrogativa de exercer, por si ou por 

terceiros mediante delegação, o controle e fiscalização sobre a execução do Projeto do 

objeto deste Convênio. 
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GOVERNO 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA  

• CLÁIiSULA DÉCIMA-PRIMEIRA rnDaGIosLJMs.DcSpiS... 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com 

-,diversa--da estabelecida- neste— instrumento, -ainda que-em caráter de 

emergência, com posterior cobertura, e especialmente que: 

a) cobrir/efetuar despesas a título de taxa de administração, 

gerência ou similar, bem como a contratação de pessoal a qualquer título, exceto de 

serviços de terceiros, diretamente vinculados à execução do objeto do Convênio; 

b) realizar despesas em data anterior ou posterior a vigência 

deste instrumento, ou atribuir-lhes efeitos financeiros retroativos; 

e) efetivar despesas com multas, juros ou correção monetária, 

:..::a: ..:.::. 	 ............ 

d) efetuar despesas relativas à prestação de serviços de 

1liád 	õfsõiidÕLÕi1.1emrega1dQ.púhJicq .dat.::. 

Administração Pública, que pertença, esteja lotado ou em exercício no quadro funcional 

de qualquer dos participes ou de qualquer outro órgão ou entidade da Administração 

Pública; 

e) aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas as 

autorizadas por lei. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINETE DO SE,  CRETARJO 

- -- - - 	 - CLAUSULÃJWCIMA SEGUND-A-- Da-Pi esta nicCairtã 	 - 	-- 

A CONVENENTE prestará contas ao Conselho Gestor do FJD 

mediante a apresentação de 03 (três) relatórios de execução tecnica e fisico1inancetra 
o------------ acom~ados dos comprovantes fiscais das despesas efetuadas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contai-do ultimo desembolso previsto no cronograma de desembolso e de 

Trabalho, acompanhados pelõs seguintes doeumiii 

- 	 1— Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas; - -- - 	- - - 

- Balancete devidamente preenchido e assinado de acordo com 

- 	o-modelo: anexos 04, 05, 06 e 07 das Instruções n° oi de 2008 do Tribunal de Contas do 

dodSi Pftuiorefert ao-Prime Sttor)nnexosc2& 	drRsEçfft ------------- 

06/2014 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (referente ao Terceiro Setor). - 

111- Copias de todas as notas fiscais ou recibos devidamente 

emitidos em nome da CONVENENTE, carimbados e assinados em seus originais, com 

os carimbos: "Convênio FJD n°", "Atesto recebimento" e "Confere com original". 

_IV  -- -Justifi ~talhada- para- cada -um-dos comprovantes de 

despesa; 	 - 	- - 	- 	- 

	

V — Cop ratçhancanos_daconta--concnte--citada -iia 	- 

a execuç do Projeto, inclusive os 

1itapheação-financerra, - 	 ---- 	- - 

VI - Contratos celebrados entre a CONVENENTE e prestadores 

- de serviços (autônomo ou empresas terceirizadas, desde que relacionados ao objeto do 

------------vresenteC-onvêm 	 -- - 	-- -- - 

- 	 VII - Se no projeto houver pagamento a autônomos (com RPA ou 

nota fiscal com CPF), deverão ser encaminhados os comprovantes do recolhimento do 

INSS, ou seja, as Guias de GPS e SEFIPs, tanto da parte patronal quanto da parte do 

empregado; -- - -- 

VIII - Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, 

quando for o caso, à conta indicada pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania; 

IX - Parecer de acompanhamento do Projeto emitido e assinado 

pelo responsável pela fiscalização daCONVRNT ------------------- - - -- 
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'S I  2& gj 	 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINJIIEJ)O SECRETARIO 	 - - - r 	 - 

Projeto (se posivel eÉff CD). -  

Parágrafo Primeiro - Os originais das faturas, notas fiscais, 

- recibos equaisquer outros documentos cQmprobatorlos de despesas serão mjtidos  

nome da CONVENENTE, e mantidos em arquivos em boa ordem, no próprio local em 

- 	que forem contabilizados, a disposição dos oigãos fiscalizadores (de controle interno 

-- - - 	jex1nopdo_prazo_de45-(einco)-aao contados da provãçãodãpi estação de contas - - - - 

pelo gestor tecnico, o mesmo ocorrendo com relação aos comprovantes emitidos pelos 

prestadores de serviço 

_gegimds- _P-ar raf - - 	—ssflçoes- dëfrs&ÍiWdas 

	

- conforme o capta desta cláusula, be coma no. Manual de Convênios -da-Secretaria da 	- 

Justiça e da Defesa da Cidadania  e nas normas constantesdas Instruções n 9  01/20008  do -. 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

_rgrafo-Terceiro- - --A --CONVE-NENTEdtffltáa -

encaminhar até o dia 31 de janeiro de cada ano os documentos exigidos pelo artigo 32 	- 

das Instruções n' 01/2008 do TnkLmaL&ContastEgtade-de-SãePaule a Secretarirda 	- 

aii - - 
	 - 

-- 

Parágrafo Quarto - A conclusão do Projeto será atestada pelo 

FID, através dos seus Gestores nomeados, após as providencia - -diligências :que :s---- 
	- - 

- T)erti - - 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— Da Restituição dos Recursos 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 

estabelecida neste instrumento ou a prestação de contas não for apresentada no prazo 

exigido, ou for rejeitada, bem como não for executado o objeto da avença, ressalvadas as 

- - 	

- 

 

hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente-compr-ovada-a-CONVENENTE, 

-- -- ---
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a 	- 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

CLIÂ7ÜI5LA DECIMA QUARTA - Da Rescisão e da Denuncia 

	

TTTT LTTfl 	 por 

infração legal ou descumprimento total ou parcial das cláusulas ora pactuadas1ou--pe1a-. 

- superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 

inexequível e, particularmente, quando constatadas as seguintes situações 

------------ 

a) Utilização ---dos  recursoaemdesacordo=cein -  u Plano de -- 

b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas as 

- 	 - 	autorjzaçõesespecificas-eontidas-naiegrs1açu, -  ----------- - - - - 

deapresentaàopelaCONVENENIE r  dos -relatórios -de-  -- 	- 

----------------_------------- 	ekecução 	icJÏiico-financeira,eda prestação de contas 	-- - - 
st-efe°----iiiiIIit±iJiii —------111111111  

Parágrafo Primeiro – --steÇoiwê lopoderá.aind a :ser  

ou consensual, observado o aviso 

prévio de 30 (trinta) dias antes do término da execução estabelecida no Plano de 

Trabalho, findo os quais será dada publicidade do ato. 

-Parágrafo Segundo –Diante de denúncia ou qualquer das 

hipóteses que implique a rescisão deste Convênio, ficam os participes responsáveis pelas 

atribuições decorrentes do prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-se 

lhes, igualmente, os beneficies adquiridos no mesmo período. 



a 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

e- SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

- GAmNETKDOSECRKTÀRIO - - - - 	- - 	 -- 

CLÁUSU - - - 

As duvidas suscitadas pela CONVENENTE na execução deste Convênio 

- serão-dirimidas peIoTID, quando for o caso., -  

- 

- - 

 

Todas is comunicações relativas ao presente Convênio serão 

consideradas como regularinenfe fcitas, quando entregues ou enviadas por oficjo,íac- 

--- --s im i l e----1;:,  ,Q- 	
- - - -- 

	

 ou 

- -- 	- - 

 

Pa rágrafo 	As comuflLcaeões Ãir gda e CCNVENENTE 
- 	

- 	deverão ser encaminhadas ao seguinte endereço Rua Jose Bento Teixeira, n°45, Centro, 

- SâÕ1õídd Bhirrefrb?P bÊi: 12.830-000 ou para o e-mail gabinetesjb.sp%gmaiLcom. 

Parágrafo Segundo - As comunicações dirigidas ao MD deverão ser 

encaminhada a SeF&ái di JJstiç eda Deibsa da Cidadania, no seguinte endereço 

- -----Pate-o-de -eokgioittStrAfidiFSi1iTiD7CEP 01 016-040, Centro, São-Paulo/SP ou -- 
___para-o-e-inailtid@justieg sjrgoybciiiiiiiiiiiiiiiiEi___---- 

Parágrafo Terceiro -As alterações de endereço, çrmail, ou- telefone, de-----•- 

por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Da Publicação. 

A publicação do presente instrumento será efetuada, em extrato, no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de 

sua assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

	

- 	----- - 	
-- 
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- 	 - 	 - 

as 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

GABINETE DOSECRETARIO 	 -=- i - 	 - 	- 

C—sUt*EettoT1wunhi&Iodos Ïscntantes- - - 

	

0F1D e a CONVEN[NiLjn&caio osxespeevos—rçpresentaflta 	- 

ëãregidos d 	cnhar e fiscalizara execução deste convênio, os quais poderão ser 

-substituídos mediante previa comunicação por &rito entre os participes 	- 	- 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Do Foro 	- 	 - 

Para dirimir ^os conflitos decorrentes da execução deste Convênio, fica 

por mais privilegiado que seja. 	 ==-_ 

E, para validade do que pelos participes foram pactuados, firmam este 

- Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 

lega is-efeitos, - 	 -- - --- 

i-são 	 QL  já, de( 
	 e 2016. 

TTTTTTTITTT7 

A - TOLEDO CÉSAR 
5 ret'ricrda Justiça e da Defesa da Cidadania 

Prcsidenteflø-Conselho Gestor do Fundo Estadual de 
2I)bfesa dos Interesses Difusos - FID 

JOSÉ MIL 	 ALNÃS SERAFIM 
Prefeito do Mníio São 	do Barreiro 
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